
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE PACATUBA

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIçOS URBANOS

SECRETARIA DE PTANEJAMENTO

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO
1.1. Aquisição de Drone para uso do Corpo técnico de Engenha ria da Secretária de Obras e Se rviços

Urbanos, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme art.'81 do

Decreto Municipal ne 2115 /2023.
1.3. Natureza do objeto: Comum

1.4. Critério de julgamento: Menor preço;

1.5 Modo de disputa:Aberto

1.6 Fica dispensado o Estudo Técnico Prellminar de acordo com o Art. 3, §1, lnc I do Decreto

Municfpal 27A7 de 02 de maio de 2024.

2. DA JUSTIFICATIVA

A introdução desta tecnologia permitirá uma significativa melhoria nos processos de

levantamentos topográficos e vistorias de obras realizadas por nossa equipe. Ressaltamos alguns
pontos que evidenciam a necessidade e os benefícios que a utilização deste equipamento
proporcionará:

l. Eficiência nos Levantâmentos Topográficos: O drone possibilita a coleta de dados de forma

rápida e precisa, otimizando o tempo e recursos necessários para a realização de

levantamentos topográficos, o que, por sua vez, acelera o processo de planejamento e

execução de obras.

ll. Vistorias de Obras mais Detalhadas: Com a capacidade de sobrevoar áreas de difícil acesso,

o drone facilita a realizãção de vistoriâs minuciosas, identificando potenciais problemas e
peÍmitindo intervenções mais precisas e eflcazes.

lll. Redução de Custos: A utilização do drone resultará em uma significativa redução de custos

operacionais, uma vez que dispensa a necessidade de equipamentos mais tradicionais e

de custo elevado para atividades similares.

lV. Segurança e Monitoramento: O drone proporciona uma visão aérea que contribui para a

segurança da equipe durante vistorias, além de permitir um monitoramento contínuo de

áreas críticas, prevenindo possíveis acidentes ou irregularidades.

V. Diante do exposto, solicitamos a aquisição do drone, visando o aprimoramento dos

serviços prestados pela Secretaria de Obras e Serviços Urbanos de Pacatuba/SE. Estamos

certos de que este investímento trará retornos expressivos em termos de eficiência,

economia e qualidade nas atividades desempenhadas por nossa equipe técnica.

3. íIIIODELO DE ELABORAçÂO DE PROPOSTA

3.1. Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas
neste Termo de Referência, cu.io ramo de atividade seja compatível com o objeto desta
aquisição
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

4. DESCRTÇÃO DA AOUTSIÇÃO E REQUTSTTOS OA CONTRATAçÃO
4 1 DA DESCRTÇÃO

VLR TOTAL

Rs 14.438,35

4.2.O prczo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo,

12 meses, contado a partir do encerramento da garantia |egal, a qual se iniciará no primeiro dia

útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

4.2.1. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao está estabelecido no

item 4.2, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertãdo pelo período

restante.

4.2.2. A garantia será prestada com vistas a manter o objeto em perfeitas condições de uso,

sem qualquer ônus ou custo adicional para a Contratante.

4.2.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva do objeto pela própria

Contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as

normas técnicas específicas.

4.2.4. Entende -se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos
apresentados pelo objeto, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes,
reparos e correções necessárias.
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ITEM DESCRTçÃO UND

1 Rs 14.438,3s

1 Drone equipado com câmera de alta
resolução e sensores
georreferenciados e baterias extras.
Requisitos Mínimos:
. Armazenamento interno

mínimo 8gb.
. Combo de baterias (3

baterias)
. Permitir o uso de Software

gratuitos para voos

autônomos.
! Estabilização Triaxial

(inclinação, rotação e giro).

. Bússola.

. G PS+GLONASS+GALILEO.

. Sensor CMOS DE 1".

. Resolução de imagem

mínimo 20 MP.
. Resolução de vídeo 4K Ultra

HD.

. Acompanhar controle

remoto

ry

VLR UNT
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4.2.5. As peças que apresentarem vícío ou defeito no período de vigência da garantia deverão

ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de

qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do

equipamento.

4.2.6. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da d ata

de retirada do equipamento das dependências da Administração pela Contratada ou pela

assistência técnica autorizada.

4.7.7. O pÍarc indicado no item 4.2.6 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período,

mediante solicitação escrita e justificada da Contratada durante seu transcurso, e aceita pela

Contratante.

4.2.8. Na hipótese do subitem 4.2.6, a Contratada deverá disponibilizar equipamento

equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em

caráter provisório pela Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos

administrativos durante a execução dos reparos.

4.2.9. Decorrido o prazo para Íeparos e substituições sem o atendimento da solicitação da

Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica a Contratante autorizada

a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de

seus componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos,

sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

4.2.70. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de

respo nsa bilidade da Contratada.

4.2.L1. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado

da vigência do contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada ê vigência

contratual

5. CRITERIOS DE SELEçÂO DO FORNECEDOR

5.1. Será selecionado o fornecedor que apresente proposta com menor preço para cada item,

e que cumpra as exigências relativas ao ob.jeto constantes neste Termo de Referência, bem

como os critérios de habilitação elencados neste Íermo de Reíerência.

5.2. As exigências de habilitação.jurÍdica, de regularidade fiscal e de regularidade trabalhlsta

são as usuais para a generalidade dos objetos.

5.3. Os critérios de qualificação econômico -Íinanceira a serem atendidos pelo fornecedor são:

5.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do
fornecedor até 90 (noventa) dias antes da data de abertura da sessão;

5.4. Os critérios de qualiÍicação técnica a serem atendidos pelo fornecedor são:
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE PACATUBA

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIçOS URBANOS

SECRETARIA DE PTANUAMENTO
5.4.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento em características, quantidades e prazos

compatíveis com o objeto desta contratação, ou com o item ou grupo/lote pertinente,

mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público

ou privado.5.4.1.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a

apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

5.4.1.2. O fornecedor disponibilizará, caso solicitado pelo agente público, todas as informações

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestâdos apresentados, encaminhando,

dentre outros documentos, cópia do contrato que lastreou a contratação, endereço atual da

Contratante e local em que foi executado o objeto.

6. DA CONTRATAçÃO

6.1 . É DISPENSÁVEL o Termo de Contrato e facultada à substituição por carta - contrato, nota de

empenho de despesa, autorização de compra, ordem de fornecimento ou outros

instrumentos hábeis, na forma do artigo 95, inciso lda Lei ne 14.133/2021.

7. OBRIGAçOES DO CONTRATANTE

7.1 . Efetuar o pagamento à Contratada nas condições e preços pactuados;

7.2. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa entregar o ob.ieto;

7.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

servidor

7.4. Verificar minucíosamente, no prazo fixado, a conformidade do(s) bem(ns) recebido(s)

provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência, para fins de

aceitação e recebimento definitivo;

7.5. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto

contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades

observadas;

7.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em desacordo com as especificações

estabelecidas neste Termo de Referência, em cumprimento ao disposto no § 1s do artigo 1.40

da Lei ne 14.133/2O2L;

7.7. NotificaÍ por escrito o preposto da Contratâda da não aceitação do objeto, se for o caso, para

que seja substituído, reparado ou corrigido, sem pre.juízo da aplicação das sançôes

administrativas cabíveis e eventual rescisão contratual;

8. oBRTGAçoES DA CONTRATADA

8.1 Efetuar a entrega dos produtos, de acordo com as condições e prazos propostos, e demais

especificações constantes neste Termo de Referência;

8.2. Arcar com as despesas para a entrega do objeto no local indicado, após a contratação; V
w
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8.3. informar nas embalagens de transporte dos produtos, mediante etiqueta ou gravação na

própria embalagem, os seguintes dados: n.e e data do contrato ou instrumento equivalente e o

nome do fornecedor;

8.4. Corrigir, remover ou substituir, obrigatoriamente e às suas expensas, qualquer produto em

que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades, no mesmo prazo definido paÍa entrega

ou em prazo específico, caso tenha sido definido em cláusula própria deste Termo de Referência

ou pelo fiscal do contrato;

8.5. Manter seus empregados, quando nas dependências da Contratante, devidamente

identificados com crachá subscrito pela Contratada;

8.6 Manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na contrâtação;

8.7. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como outras normas

específicas, para pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;

8.8. Designar formalmente o preposto da empresa para atuar junto à Contratante durante a

execução contratual;

8.9. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, bem como dar ciência,

imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do

objeto desta contrateção;

8.10. Dispor -se a toda e qualquer fiscalização da Contratante, no tocante ao fornecimento do

objeto; 8.11. Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço,

conta bancária e outros julgados necessários para o recebimento de correspondência;

8.12. lndenizar terceiros, bem como a Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão de

fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a Contratada adotar

todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e

às disposições legais vigentes;

8.13. Responsabilizar -se por quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à Contratada

pela Contratante, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado

na execução do contrato;

8.14. Autorizar a Contratante a descontar o valor correspondente a danos ou prejuízos

diretamente das faturas pertinentes aos pãgamentos que Ihe forem devidos, ou da garantia

contratual, se houver, independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a

prévia defesa;

8.15. Comunicar imediatamente à Contratante a ocorrência de associação com outrem, cessão ou
transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, para conhecimento e

adoção das providências necessárias, inclusive quanto à análise de viabilidade de manutenção da
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relação contratua l;

8.16. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato firmado com a Contratante, sem

prévia e expressa anuência;

9. MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO

9. 1 Entrega e critérios de aceitação do Objeto

9.1.1. O prazo de entrega é de até 20 dias, contados da Ordem de Fornecimento e Empenho, em
remessa integral, no endereço indicado na Ordem de fornecimento.

9.1.1.1. O prazo de entrega poderá ser prorrogado mediante solicitação formal do fornecedor,
desde que devidamente justificado e aceito pelo órgão contratante, ressalvadas situações de caso

fortuito e de força maior.

9.1.2. A entrega dos itens no local indicado pela Contratante é de responsabilidade da Contratada,
devendo possuir pessoal habilitado para executar a logística necessária.

9.2 Não será admitida a subcontratação

10. MODELO DE GESTÃO DO FORNECIi'IENTO

1. A ORDEM DE FORNECIMENTO deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com

as cláusulas avençadas e as normas da Lei ne 14.133, de 2021, e cada parte responderá

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.O contratado será obrigado a

reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suâs expensas, no total ou em parte,

o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de

sua execução ou de materiais nela empregados.

2. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratânte.

3. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.

4. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá

onerar o objeto do contrato.

5. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de

mensagem eletrônica para esse fim.

6. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato. q
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11 DO PAGAMENTO E EQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO

11- 1 DO PAGAMENTO

11.1.1Deverá ser realizado o pagamento por meio de crédito em conta bancária de titularidade da

Contratada, no prazo de até 30 dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal ou Fatura,

devidamente certificada pelo fiscal do contrato, responsável pelo recebimento do objeto.

7L.7.2. o aceite da execução do objeto será feito mediante o devido atesto da Nota Fiscal ou

Fatura, correspondendo tão somente ao objeto contratado e efetivamênte recebido.

11.1.3. Para fins de verificação da manutenção dos critérios de habilitação, o(a) contratado(a)

deverá, na forma do inciso XVI do artigo 92 da Lei ns. L4.133/202L, apresentar, junto ao

documento de cobrança, prova de regularidade perante o FGTS - CRF, Certidões Negativas de

Débitos junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio do contratado, bem como a

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

11.1.4. Não haverá pagamento antecipado.

11.1.5. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor o Índice Nacional

de Preços ao Consumidor - INPC/lBGE.

11.1.5.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constâr como emitida a ordem

bancária para pagamento.

DO PAGAMENTO E EQUILIBRIO ECONOMICO.FINANCEIRO

12,1 DO PAGAMENTO

12.1.1Deverá ser realizado o pagamento por meio de crédito em conta bancária de titularidade da

Contratada, no prazo de até 30 dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal ou Fatura,

devidamente certificada pelo fiscal do contrato, responsável pelo recebimento do objeto.

12.L.2. O aceite da execução do obieto será feito mediante o devido atesto da Nota Fiscal ou

Fatura, correspondendo tão somente ao objeto contratado e efetivamente recebido.

12.1.3. Para fins de verificação da manutenção dos critérios de habilitação, o(a) contratado(a)

deverá, na forma do inciso XVI do ârtigo 92 da Lei np. !4.13312027, apresentar, junto ao

documento de cobrança, prova de regularidade perante o FGTS - CRF, Certidões Negativas de

Débitos junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio do contratado, bem como a

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

12.1.4. Não haverá pagamento antecipado.

12.1.5. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor o índice Nacional

de Preços ao Consumidor - INPC/lBGE.

12.1.5.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para paga mento.
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DA ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

. Valor estimado da contratação é de RS 14.438,35 (CATORZE Mlt QUATROCENTOS E

TRINTA E OITO REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS}

12 DA ADEQUAçÃO ORçAMENTARIA
14.1. As despesas com o pagamento do referido objeto correrão à conta de recursos consignados

no Orçamento do Município de Pacatuba/SE, atendido pela dotação orçamentária abaixo

especificada:

FONTE DE RÉCURSO

150i

13 OAS SANçOES ADMINISTRATIVAS

O licitante ou contratado que, inj ustificada me nte, descumprir a legislação ou cláusulas

editalícias ou contratuais ou der causa a atraso no cumprimento dos prazos previstos nos

contratos ou sua inexecução total ou parcial, sujeitar-se-á à aplicação da penalidade de multa,

nos termos deste Decreto, sem prejuízo das demais penalidades legais cabíveis, devendo ser

observados, preferencialmente, os seguintes percentuais e diretrizes:

| - Multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso na

entrega de bem ou execução de serviços, até o llmite de 9,9% (nove vírgula nove por

cento), correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor

correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela

correspondente aos impostos destacados no documento fiscal;

ll - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o vãlor total da adjudicação da

licitação ou do valor da contratação direte em caso de recusa do licitante ou futuro

contratado em assinar a Ata de Registro de Preços ou contrato, ou recusar-se a aceitar ou

retirar o instrumento equivalente;

lll - Multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação

ou para a contratâção direta, na hipótese de o licitante ou futuro contratado retardar

injustificadamente o procedimento de contratâção ou descumprir de preceito normativo

ou as obrigaçôes assumidas, tais como:

a) deixar de entregar documentação exigida para o certame licitatório;

b) desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e

aceito pela Administração;

c) tumultuar a sessão pública da licitação;

d) descumprir requisitos de habilitação na modalidade pregão. a dcspcito tla
declaração em sentido contrário;

t

AÇÃO ELEMENTO DE DESPESAUNID. ORÇAMENTÁRIA

27008 2037 4490 52.00.00

ó

DOS CASOS OiiIISSOS
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Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE. segundo as

disposiçôes contidas na Lei no 
.l4.133, 

de 2021, e demais normas lêderais

aplicáveis e. subsidiariamente. segundo as disposições contidas nrr Lci n"

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e norrnas e jrrinr:ipio\
gerais dos contratos. bem como a Portaria GP n. 71612019.

Pacatuba/SE, 11 de abril de 2024.
t/, / -/

W"à-«,!rt
Secretário t\4unicipal de Obras e Serviços Urbanos

eabto riguftdo Brayner
Secretário lrf unicinal de Planejamento


